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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ

6ª VARA

Ref. Tipo A
Sentença nº 0006 _______________/2007        
Processo nº 99.0007308-8 
classe 05023 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu: júlio trindade e outro
EMENTA

Ação civil pública. Hino nacional. Gravação em ritmo de forró. Disciplina legal dos símbolos nacionais. liberdade de expressão. limitação pelo estado que depende da realização de um relevante interesse governamental. inexistência de tratamento desonroso ao hino nacional. forró como elemento da cultura brasileira. forma de expressão do amor à pátria que não pode ser imposta pela lei. improcedência dos pedidos.
I – A limitação legal da liberdade de expressão pelo Estado somente guarda compatibilidade com a Constituição quando tiver por objetivo a realização de um relevante interesse governamental.

II – A liberdade de expressão deve ser compatibilizada com as demais normas constitucionais, observando-se o fim pretendido pelo agente e mantendo-se a unidade da Constituição.

III – A gravação do Hino Nacional, em ritmo de forró, que é elemento da cultura brasileira, não pode ser considerada, por si só, como conduta desrespeitosa ao símbolo nacional.
IV – O uso do Hino Nacional, nas mais diversas situações e circunstâncias, não o vulgariza ou banaliza de forma desrespeitosa, devendo ser estimulado, pois contribui para sua sedimentação, no âmago de cada cidadão.

V – Não cabe à lei impor à sociedade um determinado modo de expressão do amor pela pátria, mas sim aceitar as diversas formas de expressão desse amor, quando mais quando em consonância com a cultura nacional.
VI – Pedidos improcedentes.

I - RELATÓRIO
O Ministério Público Federal propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra Júlio Trindade e Rodolphe Trindade, qualificados nos autos, objetivando a condenação dos réus na obrigação de se abster de promover ou praticar quaisquer atos de propagação e execução da faixa nº 14 do CD “Forró Pirata”, em que foi gravado o Hino Nacional em ritmo de forró e a veiculação da mesma nos meios televisivos, radiofônicos e em shows ao vivo. 
Alega o MPF que os autores realizaram a agravação e distribuição do Hino Nacional brasileiro em ritmo de forró veiculado no CD “Forró Pirata”, provocando, com isso, profundo desconforto e desaprovação da sociedade local com as sucessivas execuções radiofônicas.

Afirma, ainda, que, apesar de terem sido notificados para o cumprimento espontâneo da Lei 5.700/71, que disciplina o modo de execução do Hino Nacional, os réus insistiram na prática da conduta ilegal. 

Liminar deferida às fls. 35/37 pelo MM. juiz que então oficiava no feito. 

Citados, os réus apresentaram defesa sob a forma de contestação às fls. 47/63, em que alegam que a gravação do Hino Nacional em ritmo de forró deu-se em virtude de seu espírito patriótico e que de tal gravação foi dada ciência ao então Ministro da Cultura que declarou não ver qualquer desrespeito nem depreciação do Hino Nacional no arranjo popular efetuado. Acrescenta, ainda, que a Lei 5.700/71 não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, na medida em que não se coaduna com a liberdade de expressão artística.
O MPF formulou a réplica de fls. 98/101, reiterando os argumentos de sua petição inicial e lembrando que “impossível seria permitir a realização da atividade cívica dos brasileiros dançando forró. Inocência seria acreditar na manutenção do sentimento de respeito por tal símbolo”. 

Intimados para especificar provas a produzir, o MPF requereu o julgamento antecipado da lide, ao passo que os réus pediram a produção de prova pericial para averiguação dos arranjos musicais que acompanham a faixa que trata do Hino Nacional. 
Recomendação da Corregedoria-Geral do TRF da 5ª Região, às fls. 143 e 145, no sentido de priorizar o julgamento do feito, que fora distribuído em 1999.
Não existe necessidade de produção de outras provas que não as documentais existentes nos autos e que foram produzidas com a petição inicial e com a contestação, sendo caso, pois, de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 
É o relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, ressalto que, embora os presentes autos se encontrem conclusos para sentença no gabinete do juiz substituto desde fevereiro de 2004, apenas em 14 de março de 2007, este magistrado foi investido de jurisdição e lotado neste Juízo, e que o atraso decorreu do excessivo acúmulo de serviço, de modo que passo, doravante, a examinar a questão em perspectiva.
Considero claramente demonstradas as questões de fato que envolvem a presente lide, de modo que não se faz necessária a produção de qualquer prova adicionalmente àquelas já constantes dos autos. 
A prova pericial requerida pelos réus para estabelecer, ou não, o desacordo da faixa nº 14 do CD “Forró Pirata” com as disposições da Lei 5.700/71, sendo desnecessária, não deve ser produzida, sob pena de se agravar a já evidente dilação patológica do feito, em ofensa à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88).

Com efeito, a dissonância da gravação efetuada pelos réus com a disciplina da Lei nº 5.700/71 restou admitida como incontroversa, por eles próprios, em sua contestação (art. 334, III, CPC); e pode ser evidentemente constatada ouvindo-se a faixa 14 do CD de fl. 150. 
Desse modo, o único ponto que restou transformado em questão foi o da ilicitude da conduta dos réus em gravar o Hino Nacional em ritmo de forró, o que é matéria exclusivamente de Direito. 
A Lei 5.700/71, além de prever o Hino Nacional como símbolo nacional (art. 1º, II), estabelece os seus elementos de música e poema (art. 6º), seu modo de execução (arts. 24, 25 e 30), bem como veda expressamente sua execução em desacordo com o nela disciplinado (art. 34), nos seguintes termos:

        Art. 6º O Hino Nacional é composto da música de Francisco Manoel da Silva e do poema de Joaquim Osório Duque Estrada, de acôrdo com o que dispõem os Decretos nº 171, de 20 de janeiro de 1890, e nº 15.671, de 6 de setembro de 1922, conforme consta dos Anexos números 3, 4, 5, 6, e 7.
        Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de música Antão Fernandes, integrará as instrumentações de orquestra e banda, nos casos de execução do Hino Nacional, mencionados no inciso I do art. 25 desta lei, devendo ser mantida e adotada a adaptação vocal, em fá maior, do maestro Alberto Nepomuceno.
        Art . 24. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes prescrições: 
        I - Será sempre executado em andamento metronômico de uma semínima igual a 120 (cento e vinte); 
        II - É obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução instrumental simples; 
        III - Far-se-á o canto sempre em uníssono; 
        IV - Nos casos de simples execução instrumental tocar-se-á a música integralmente, mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão sempre cantadas as duas partes do poema;
        V - Nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos do Cerimonial Militar, serão executados apenas a introdução e os acordes finais, conforme a regulamentação específica.
        Art . 25. Será o Hino Nacional executado: 
        I - Em continência à Bandeira Nacional e ao Presidente da República, ao Congresso Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando incorporados; e nos demais casos expressamente determinados pelos regulamentos de continência ou cerimônias de cortesia internacional;
        II - Na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional, previsto no parágrafo único do art. 14. 
        § 1º A execução será instrumental ou vocal de acôrdo com o cerimonial previsto em cada caso. 
        § 2º É vedada a execução do Hino Nacional, em continência, fora dos casos previstos no presente artigo. 
        § 3º Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de sessões cívicas, nas cerimônias religiosas a que se associe sentido patriótico, no início ou no encerramento das transmissões diárias das emissoras de rádio e televisão, bem assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas.
        § 4º Nas cerimônias em que se tenha de executar um Hino Nacional Estrangeiro, êste deve, por cortesia, preceder o Hino Nacional Brasileiro. 
Art . 30. Nas cerimônias de hasteamento ou arriamento, nas ocasiões em que a Bandeira se apresentar em marcha ou cortejo, assim como durante a execução do Hino Nacional, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e em silêncio, os civis do sexo masculino com a cabeça descoberta e os militares em continência, segundo os regulamentos das respectivas corporações.
        Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação. 
      Art. 34. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do Hino Nacional, a não ser o de Alberto Nepomuceno; igualmente não será permitida a execução de arranjos artísticos instrumentais do Hino Nacional que não sejam autorizados pelo Presidente da República, ouvido o Ministério da Educação e Cultura.
Não resta dúvida, pois, que a conduta dos réus está em desacordo com as prescrições da Lei 5.700/71, cabendo, então, indagar-se acerca da recepção do referido diploma normativo pela Constituição Federal de 1988, mormente no que se refere ao seu artigo 34 em face da liberdade de expressão, consagrada no Texto Magno como norma jusfundamental. 

Em incursão pelo Direito comparado, encontra-se precedente da Suprema Corte estado-unidense, em caso que se tornou célebre naquele País acerca da compatibilização entre os símbolos nacionais e a liberdade de expressão. Trata-se do julgamento TEXAS v. JOHNSON, 491 U.S. 397 (1989), em que o réu Gregory Johnson foi criminalmente processado por haver queimado a bandeira americana em evento de natureza política, tendo sido concluído que:

O governo não pode proibir a expressão verbal ou não-verbal de uma idéia meramente porque a sociedade entende a idéia ofensiva ou desagradável, mesmo onde nossa bandeira é envolvida. Nem pode um Estado promove sua própria visão da bandeira proibindo a conduta expressiva que se relaciona a ele, na medida em que o governo não pode autorizar determinados símbolos a serem usados para comunicar um conjunto limitado de mensagens. Além disso, esta Corte não criará uma exceção a estes princípios protegidos pela Primeira Emenda apenas para a bandeira americana
.

(http://caselaw.lp.findlaw.com/scripts/getcase.pl?court=US&vol=491&invol=397 - acessado em 1º de agosto de 2007 - grifei).
Antes desse julgamento, contudo, a Suprema Corte já havia fixado bases acerca das leis restritivas de liberdade de expressão, quando do julgamento UNITED STATES v. O'BRIEN, 391 U.S. 367 (1968), em que Paul O'Brien queimou, como ato de protesto, seu certificado de alistamento militar:

(b) Quando os elementos “falado” e “não-falado” são combinados no mesmo curso da conduta, um interesse governamental suficientemente importante em regular o elemento não-falado pode justificar limitações incidentais na liberdade da Primeira Emenda. P. 376. 

(c) Um regulamento governamental está justificado suficientemente se estiver dentro do poder constitucional do governo e promover [391 ESTADOS UNIDOS 367, 368] um interesse governamental importante ou substancialmente não relacionado à supressão da expressão livre, e se a limitação incidental da liberdade constante da Primeira Emenda não for maior do que o essencial a esse interesse
. 

(http://caselaw.lp.findlaw.com/scripts/getcase.pl?court=us&vol=391&invol=367 - acessado em 1º de agosto de 2007 - grifei).
De fato, a restrição da liberdade de expressão estabelecida sem qualquer propósito relevante é ofensiva ao devido processo substantivo, restringindo de modo indevido a liberdade de expressão. Não se pode aceitar a constitucionalidade das normas que impõem restrições à liberdade de expressão, sem que elas estejam estritamente destinadas a realizar um dado interesse governamental ao qual possa ser atribuída elevada relevância. 
Mesmo que não fosse possível afastar, de pronto, o artigo 34 da Lei 5.700/71, por impor uma limitação à liberdade de expressão sem que tal restrição esteja fundada na realização de um relevante interesse governamental, é de observar que, na situação de conflito em exame, referida restrição não atenderia a um razoável equacionamento dos símbolos nacionais e da liberdade de expressão.

Trata-se de atribuir unidade à Constituição, na medida em que tanto a liberdade de expressão (art. 5º, IX) quanto os símbolos nacionais (art. 13, §1º) encontram previsão no texto da Carta Magna. 

Luís Roberto Barroso, em obra que se tornou referencial sobre a interpretação constitucional, explica:

A ordem jurídica é um sistema, o que pressupõe unidade, equilíbrio e harmonia. Em um sistema, suas diversas partes devem conviver sem confrontos inarredáveis. Para solucionar eventuais conflitos entre normas jurídicas infraconstitucionais utilizam-se, como já visto, os critérios tradicionais da hierarquia, da norma posterior e o da especialização. Na colisão de normas constitucionais, especialmente de princípios – mas também, eventualmente, entre princípios e regras e entre regras e regras – emprega-se a técnica da ponderação. Por força do princípio da unidade, inexiste hierarquia entre normas da constituição, cabendo ao intérprete a busca da harmonização possível, in concreto, entre comandos que tutelam valores ou interesses que se contraponham. Conceitos como os de ponderação e concordância prática são instrumentos de preservação do princípio da unidade, também conhecido como princípio da unidade hierárquico-normativa da Constituição. 

(BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora. 6 ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 373).

O direito à liberdade de expressão não é um fim em si mesmo, mas um veículo pelo qual são expressas idéias e sensações, de modo que se faz necessário verificar a finalidade do agente. No caso, o objetivo do agente não era o de atacar o símbolo do Estado Brasileiro e nem o de denegri-lo, mas sim o de homenageá-lo.

A ausência de tratamento desonroso ao Hino, que poderia ser imaginada da mera idéia de sua gravação em ritmo de forró, é rapidamente desfeita quando se ouve o conteúdo da faixa 14 do CD constante dos autos. Isso foi percebido, inclusive, pelo então Ministro da Cultura, que diz em sua manifestação (v. fl. 64):

Acuso o recebimento e agradeço a atenção pelo envio do disco “forró do pirata”, produzido por Vossa Senhoria, e declaro que não vejo nenhum desrespeito nem depreciação do Hino Nacional, no arranjo popular do sanfoneiro Adelson Viana e Pirata.

Essa manifestação do Ministro da Cultura, apesar de não atender à formalidade prevista no artigo 25, § 3º, da Lei 5.700/71, para fins de autorização da execução do Hino de forma diferente da disciplina ali estabelecida, é um forte indicativo da posição institucional da União e deveria ser levada em consideração na hipótese de se admitir como possível a limitação da liberdade de expressão ora objeto de discussão.

Outrossim, à fl. 67, a Presidente do Instituto de Prevenção à Desnutrição e à Excepcionalidade - IPREDE, entidade de caráter filantrópico fundada em 1986 e que recebeu os direitos autorais do arranjo musical em questão, faz afirmação que merece ser lida (v. fl. 67):

Colocar nosso ritmo mais valorizado na melodia mais importante de nossa nação, tornando-a mais próxima dos corações de sua gente, é no mínimo uma idéia genial. 

Não deve ficar sem registro, inclusive, o fato de que o forró é reconhecido como elemento da cultura nacional, tendo a Lei nº 11.176/2005 instituído o dia 13 de dezembro (data do nascimento de Luiz Gonzaga – o “Rei do Baião”) como o “Dia Nacional do Forró”.
De mais a mais, vale recordar que o Hino Nacional já havia sido gravado em dissonância com a Lei 5.700/71, em versão que se tornou um marco na redemocratização do País, por Fafá de Belém, em seu disco Aprendizes de Esperança (Som Livre – 1985 – faixa 11).
Inclusive, conforme se observa de notícia divulgada na internet, pelo portal UOL, o Hino faz sucesso até como toque de telefone celular: 

Hino Nacional na voz de Fafá de Belém faz sucesso como toque de celular
Quem pensa que apenas os hits internacionais ou de trilhas das novelas são mais usados por brasileiros no toque dos celulares, se engana. Tem uma música, que embora não esteja nas paradas das rádios e tenha a tônica nacionalista, está bem em alta no momento.

Trata-se do Hino Nacional, interpretado lindamente por Fafá de Belém. Ele está virando um hit nos telefones celulares. Segundo a assessoria da cantora, as operadoras de telefonia celular informaram que a música foi baixada 17.518 vezes, apenas entre os meses de abril e junho deste ano. 

Ainda de acordo com a assessoria, Fafá está novamente excursionando por terras lusitanas. Seu retorno está marcado para o final do mês, quando começam os ensaios da gravação do primeiro DVD, com os maiores hits de sua carreira. Além dessas, a cantora vai gravar algumas canções inéditas, que estão sendo selecionadas. O DVD será gravado nos dias 9 e 10 de setembro, o Teatro da Paz, em Belém. 

(http://ofuxico.uol.com.br/Materias/Noticias/2006/08/29266.htm - acessado em 1º de Agosto de 2007 - grifei).
Efetivamente, a disciplina do Hino Nacional de forma rigorosa, estabelecida na Lei 5.700/71, não pode ser imposta à liberdade de expressão artística, de modo que a discussão não deve se focar na dissonância dos padrões musicais da gravação efetuada pelos réus para com a Lei 5.700/71, mas sim no fim objeto da conduta dos demandados. 
Não havendo um tratamento desonroso do Hino, mas sendo a gravação realizada pelos réus um ato de elevação da pátria e do símbolo que a representa, não há de se ter por irregular sua conduta; quanto mais quando a restrição à liberdade de expressão imposta pela Lei 5.700/71 não serviria, no caso, a qualquer interesse governamental relevante, senão a simples limitação da própria liberdade de expressão.
Estou convencido de que o uso dos símbolos nacionais, nas mais diversas ocasiões e com diferentes finalidades, não os vulgariza ou banaliza de forma desrespeitosa. Ao contrário, contribui para sua sedimentação, no âmago de cada cidadão, de modo que não cabe à lei exigir da sociedade determinada forma de expressão do seu amor ao País, mas sim aceitar e reconhecer as diversas manifestações desse amor, respeitando-se a diversidade cultural. 
Por fim, esclareço que, não estando configurada má-fé do Ministério Público na propositura da presente ação, não é cabível a sua condenação no pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais (STJ, REsp 457.289, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 18/08/2006, p. 366).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, revogo a liminar de fls. 35/37 e extingo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), deixando de condenar o autor em honorários advocatícios.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório. Não ocorrendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao eg. TRF da 5ª Região.
P.R.I.

Fortaleza, 2 de agosto de 2007.
JOSÉ EDUARDO DE MELO VILAR FILHO

                            Juiz Federal Substituto da 6ª Vara
� No original: The government may not prohibit the verbal or nonverbal expression of an idea merely because society finds the idea offensive or disagreeable, even where our flag is involved. Nor may a State foster its own view of the flag by prohibiting expressive conduct relating to it, since the government may not permit designated symbols to be used to communicate a limited set of messages. Moreover, this Court will not create an exception to these principles protected by the First Amendment for the American flag alone.


� No original: (b) When "speech" and "nonspeech" elements are combined in the same course of conduct, a sufficiently important governmental interest in regulating the nonspeech element can justify incidental limitations on First Amendment freedoms. P. 376. 


(c) A governmental regulation is sufficiently justified if it is within the constitutional power of the Government and furthers [391 U.S. 367, 368]   an important or substantial governmental interest unrelated to the suppression of free expression, and if the incidental restriction on alleged First Amendment freedom is no greater than is essential to that interest. 
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